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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

Título V

DA DEFESA DO ESTADO E
DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

Estudo comparativo, correlacionando o
PROJETO DE CONSTITUIÇÃO (A)

com as emendas do "Centrão"
e as demais emendas de Plenário
e com os destaques apresentados.

ASSEMELÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACXONAMENT9 DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

TíTULO: 05 CAPíTULO: 01 SEÇÃO: 01 SUBSEÇÃO: 00

ART:rGO: 159 PARAGRAPO: 00 :rNCISO: 00 ALíNEA: :I:

TE~TO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 159. Quando %or necessár~o preservar~ ou pronta­
mente restabelecer~ em locais determinados e restritos~ a or­
dem pÚblica ou a paz soc~al~ ameaçadas por grave e iminente
instabilidade institucional ou at~ngidaS por calamidades natu­
rais de grandes proporções~ o Pres~dente da RepÚbl~ca~ por so­
licitação do Primeiro-Min~stro e ouvidOS o Conselho da Repú­
blica e o Conselho de De%esa Nacional~ poderá decretar o esta-

'_do de de%esa~ SUbmetendo-o ao Congresso Nacional.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 160. Quando %or necessário preservar~ ou pronta­
mente restabelecer~ em locais determinados e restritos~ a or­
dem pública ou a paz social~ ameaçadas por grave e iminente
instabilidade institucional ou atingidas por calam~dades natu­
ra~s de grandes proporções~ o Presidente da RepÚblica~ por so­
licitação do Primeiro-Min~stro e ouvidos o Conselho da Repú­
blica e o Conselho de De%esa Nacional~ poderá decretar o esta-
do de dexesa. .

CentroGráfico do Senado Federal Marçode 1988 .



ASS~MaLtIA NACIONAL CONSTITUINT~

R~LACIONAM~NTO DAS ~M~NDAS COM O PROJ~TO DA COMISSÃO D~ SIST~MATIZAÇÃO

PÁGINA: 2

TíTULO: 05 CAPíTULO: 01 S~çÃO: 01 suas~çÃo: 00

D~STAQU~S:

D~STAQU~ N2: 2.021 HAROLDO LIMA ( 191 Ass. )
ART. 150 ~ SEUS PARÁGRAFOS DA ~MENDA 2P02041-1.
PARA VOTAÇÃO E11 SI;;PARADO.

JOÃo M~NEZES ( 001 Ass. )
APROVAÇÃO DO PARTE FINAL DO CAPUT DO ART. 159 DO
PROJETO.

ARTJ:GO: 159 PARÁGRAFO: 01 J:NCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 1 2 O decreto que instituir o estado
determinará o tempo de sua duracão~ especixicará ~$
serem abrangidas e indicará as medidas coerciLi~ás

rem~ dentre as discriminadas no ~ 3 2 deste artigo.

PROJE70 DO CENTRÃO:

~ 1 2 O decreto que instituir o estado
determinará o tempo de sua duracão~ especixicará as
serem abrangidas e indicará as medidas coercitivas
rem, dentre as discriminadas no ~ 3 2 deste artigo.

r.:re { 'fesa
árecls a

a vigora-

de dexesa
áreas a

a vigora-

ARTJ:GO: 159 PARÁGRAFO: 122 :INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 2 2 O tempo de duracão do estado de dexesa não será
superior a trinta dias~ podendo ser prorrogado uma vez~ e por
igua~ periodo~ se persistirem as razões que justixicaram a
decretação.

PROJETO DO CENTRA0:

§ 2 2 O tempo de duração do estado de dexesa não será
superior a trinta dias~ podendo ser prorrogado uma vez~ por
igua~ periodo, se persistirem as razões que justixicaram a
decretação.

ARTIGO: 159 PARÁGRAFO: 03 INCISO: 01a ALíNEA: :«

T~XTO D~ SISTEMATIZAÇÃO:

~ 3 2 O estado de dexesa autoriza~ nos termos e ~imi­
tes da ~ei~ restrições dos direitos de reunião e associação;
do sigi~o de correspondência~ de comunicação te~egráxica e te­
~e%ônica; e~ na hip6tese de ca~amidade pÚb~ica~ a ocupação e
uso temporário de bens e serviços PÚb~icos e privados~ respon­
dendo a União pe~os danos e custos decorrentes.

PROJETO DO C~NTRÃO:

§ 3 2 O estado de dexesa autoriza~ nos termos e limi­
tes da ~ei~ restrições dos direitos de reunião e associação;
do sigilo de correspondéncia~ de comunicação telegráxica e te­
lexônica; e~ na hip6tese de ca~amidade PÚblica~ a ocupação e
uso temporário de bens e serviços púb~icos e privados~ respon­
dendo a União pe~os dano~ e custos decorrentes.

ARTIGO: 159 PARÁGRAFO: 04 INCISO: 00 ALíNEA: :«

TEXTO DA S:ISTEMAT:IZAÇÃO:

~ 4 2 Na vigência do estado de de%esa~ a prisão por
crime contra o ~stado~ determinada pe~o executor da medida~
sera comunicada imediatamente ao juiz competente~ que a
relaxará se não xor legal~ xacultado ao preso requerer exame
de corp~ de delito à autoridade policial. A comunicação será
acompanhada de dec~aração, pela autoridade~ do estado xisico e
menta~ do detido no momento de sua autuação. A prisão ou de­
tenção de qualquer pessoa não poderá ser superio~ a dez dias~
sa~vo quando autorizada pelo Poder Judiciário. E vedada a in­
comunicabi~idade do preso.



ASS~MaLt~A NAC~ONAL CONST~TUXNTE

~ELACXONA11ENTO PAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO PE SISTEMATX~ACÃO

PÁGINA:

TíTULO: 05 CAPíTULO: 01 SECÃO: 01 SUESEÇÁO: 00

PRO~ETO PO CENTRÃO:

§ 4 2 Na vigência do estado de dexesa; a prisão por
crime contra o Estado; determinada pelO executor da medida;
será comunicada imediatamente ao juiz competente; que a
re1axará; se não xor legal; xacultado ao preso requerer exame
de corpo de de1ito à autoridade policial. A comunicação será
acompanhada de declaração; pela autoridade; do estado xisico e
mental do detido no momento de sua autuação. A prisão ou de­
tenção de qua1quer pessoa não poderá ser superior a dez dias;
salvo quando autorizada pe10 Poder ~udiciário. t vedada a in­
comunicabi1idade do preso.

AR'JI':tGO: 159 PARÁGRAF"O: 05 ~NC~SO: 00 ALíNEA: :t:

TEXTO D~ S~STEMAT~ZAÇÃO:

§ 52 Pecretado o estado de dexesa ou sua prorrogação;
o Presidente da Repúb1ica; dentro de vinte e quatro horas;
sUbmeterá o ato com a respectiva justixicação ao Congresso Na­
ciona1; que decidirá por maioria abso1uta.

PROJETO PO CENTRÃO:

§ 52 Pecretado o estado de dexesa ou sua prorrogação;
o Presidente da República; dentro de vinte e quatro horas;
submeter~ o a~o com a respectiva justixicação ao Congresso Na­
cional; que decidirá por maioria absoluta.

ARTXGO: 159 PARÁGRAF"O: 06 ~NC~SO: 00 ALíNEA: :IC

TEXTO PA S~STEMAT%ZAÇÃO:

§ 6 2 Se o Congresso Naciona1 estiver em recesso; será
convocadO extraordinariamente no prazo de cinco dias.

PRO~ETO DO CENTRÃO:

§ 6 2 Se o Congresso Nacion~l estiver em recesso; será
convocado; extraordinariamente; no prazo de cinco dias.

ART%GO: 159 PARÁGRAFO: 07 ~NCJ:SO: 00 ALíNEA: :IC

TEXTO DA S~STEMAT%ZAÇÃO:

§ 7 2 O Congresso Na~ional apreciará o decreto dentro
de dez dias contados de seu recebimento; devendo permanecer em
xuncionamento enquanto vigorar o estado de dexesa.

PRO~ETO DO CENTRÃO:

~ 7º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro
de dez dias contados de seu recebimento; devendo permanecer em
xuncionamento enquanto vigorar o estado de dezesa.

ARTIGO: 159 PARÁGRAFO: 08 ~NCJ:SO: 00 ALíNEA: :l:

TEXTO PA S~STEMATJ:ZAÇÃO:

§ gº Rejeitado o decreto; cessa imediatamente o esta­
do de de:fesa.

PROJETO PO CENTRÃO:

~ g2 Rejeitado o decreto; cessa imediatamente o esta­
do de de:fesa.



ASS~MELtrA NACIONAL CONSTrTUINT~

RELACrONAI1ENTO DAS EI1ENDAS C011 O PROJETO DA COl1J:SSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

TíTULO: 05 CAPíTULO: 01 S~çÃO: 02 SUESEÇÃO: 00

PÁGINA:

ARTrGO: 160 PARÁGRAFO: 00 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SrSTEMATrZAçÃO:

Conse~ho

tar ao
de s:ttio

PROJETO 00 CENTRÃO:

Conse1ho
tar ao
de s:ttio

Art. 150. O Presidente da Repúb1ica pode~ ouvidos o
da Repúb~ica e o Conse~ho de Dezesa Naciona~, so~ici­
Congresso Naciona1 autorização para decretar o estado
nos casos de:

Art. 161. O Presidente da Repúb1ica pode, ouvidos o
da Repúb1ica e o conse1ho de Dezesa Nac::l.ona1, so~::I.ci­

Congresso Nac::l.ona1 autorização para decretar o estado
nos casos de:

ART:tGO: 160 PARÁGRAFO: 00 :tNcrso: 01 ALíNEA: :I:

TEXTO DA srSTEMATIZAÇÃO:

I - comoção grave de repercussão naciona1 ou zatos
que comprov~n a inezicácia da medida tomada durante o estado
de dezesa;

PROJETO DO CENTRÃO:

I - comoção grave de repercussão naciona~ ou zatos
que comprovem a inezicácia da medida tomada durante o estado
de dezesa;

ARTIGO: 160 PARÁGRAFO: 00 rNcrso: 02 ALíNEA: :I:

TEXTO DA srSTEMATrZAçÃO:

II - dec1aração de estado de guerra ou resposta a a­
gressão armada estrangeira.

PROJETO 00 CENTRÃO:

xx - dec1aração de estado de guerra ou resposta a a­
gressão armada estrangeira.

ARTIGO: 160 PARÁGRAFO: UN INCISO: 00 ALíNEA: :«

TEXTO DA srST~11ATIZAÇÃO:

parágrazo único. O Presidente da Repúb1ica, ao so~i­
citar autor::l.zação para decretar o estado de sitio ou sua pror­
rogação~ re1atará os mot::l.vos determ::l.nantes do pedido, devendo
o congresso Nac::l.ona~ decid::l.r por maioria abs01uta.

PROJETO DO CENTRÃO:

Parágrazo único. O Presidente da Repúb~ica, ao so~i­
citar autorização para decretar o estado de sitio ou sua pror­
rogação, re1atará os motivos determinantes do pedido, devendo
o Congresso Nac::l.ona1 dec::l.dir por maioria abso1uta.



ASSEMELÉ~A NAC~ONAL CONST~TU~NTE

R~LAC~ONAMENTO DAS ~MENDAS COM O PROJ~TO DA COM~SSÃO D~ SZST~MATIZAÇÃO

PÁGINA: 5

TíTULO: 05

ARTIGO: 1.&1

CAPíTULO: 01

PARÁGRAF'O: 00

SEÇÃO: 02 SUBSEÇÃO: 00

INCISO: 00 ALíN~A: *
TEXT~ DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 1.61.. O decreto do estado de sitio indicará sua
duração~ as normas necessárias à sua execução e as garantias
constitucionais que xicarão suspensas; após sua pUb1icação~ o
Presidente da Repúb1ica designará o executor das medidas espe­
cixicas e as áreas abrangidas.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 162. O decreto do estado de sitio indicará sua
duração~ as normas necessárias à sua execução~ as garantias
constitucionais que xicarão suspensas~ e~ depois de pUb1icado~

o Presidente da Repúb1ica designará o executor das medidas es­
pecixicas e as áreas abrangidas.

ARTIGO: 1. 61 PARÁGRAF'O: 01 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 12 Decretado o estado de sitio no interva10 das
sessões 1egis1ativas~ o Presidente do Senado ~edera1~ de ime­
diato~ convocará extraordinariamente o Congresso Naciona1 para
se reunir dentro de cinco dias~ a xim de apreciar o ato.

PROJ~TO DO CENTRÃO:

~ 12 Decretado o estado de sitio no interva10 das
sessões 1egis1ativas~ o Presidente do Senado F'edera1~ de ime­
diato~ convocará extraordinariamente o Congresso Naciona1 para
se reunir dentro de cinco dias~ a xim de apreciar o ato.

ARTIGO: 161 PARÁGRAF'O: 02 ~NCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S~STEMATIZAÇÃO:

§ 2 2 O Congresso Naciona1 permanecerá em xuncionamen­
to até o término das medidas coercitivas.

PROJ~TO DO CENTRÃO:

~ 2 2 o congresso Naciona1 permanecerá em xuncionamen­
to até o termino das medidas coercitivas.



ASSEMELÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

TíTULO: 05 CAPíTULO: 01 SEÇÃO: 02 SUESEÇÃO: 00

6

ARTIGO: 162 PARÁGRAFO: 00 INCISO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 162. Na vigência do estado de sitio decretado
com :fundamento no artigo 160~ inciso I~ s6 poderão ser tomadas
contra as pessoas as seguintes medidas:

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 163. Na vigência do estado de sitio decretado
com :fundamento no artigo 16i~ inciso I~ s6 poderão ser tomadas
contra as pessoas as seguintes medidas:

ARTIGO: 162 PARÁGRAFO: 00 INCISO: 01 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEI1ATIZAÇÃO:

I - obrigação de permanencia em 1oca1idade determina-
da;

PROJETO DO CENTRÃO:

I - obrigação de permanência em 1oca1idade determina-
da;

ARTIGO: 162 PARÁGRAFO: 00 ZNCISO: 02 ALíNEA: :I:

TEXTO DA S:r:STEMATIZAÇAo:

ZI - detenção obrigat6ría em edi:ficio não destinado a
acusados ou condenados por crimes comuns;

PROJETO DO CENTRÃO:

II - detenção em edi:f1cio não destinapo a acusados ou
condenados por crimes comuns;

ARTIGO: 162 PARÁGRAFO: 00 INCISO: 03 AL.íNEA: :t

TEXTO DA SISTEMATZZAÇÁO:

I:r::r: - restrições objetivas à invi01abi1idade de cor­
respondência~ ao sigi10 das comu~icações~ à prestação de in­
:formações e à 1iberdade de impre~sa~ radiodi:fusão e te1evisão~
na :forma da :Lei;

PROJETO DO CENTRÃO:

III - restrições re1ativas à invi01abi:Lidade de cor­
respondência~ ao sigi10 das comunicações~ à prestação de in­
:formações e à 1iberdade de imprensa~ radiodi:fusão e te1evisão~
na :forma da :Lei;

ARTIGO: 162 PARÁGRAFO: 00 INCISO: 04 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

IV - suspensão da :Liberdade de reunião;



ASSEMELtXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATX2ACÃO

TíTULO: 05 CAPíTULO: 01 SECÃO: 02 SUESECÃO: 00

PROJETO DO CENTRÃO:

xv - suspensão da ~iberdade de reunião;

7

ARTXGO: 162 PAAAGRAFO: 00 XNCXSO: 05 ALíNEA: :l:

TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

PROJETO DO CENTRÃO:

v - busca e apreensão em domicilio;

v - busca e apreensão em domicilio;

ARTJ:GO: 162 PARÁGRAFO: 00 XNCXSO: 06 ALíNEA: :l:

TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

PROJETO DO CENTRÃO:

VX - intervenção nas empresas de serviços públicos;

VX - intervenção nas empresas de serviços pÚblicos;

ARTXGO: 162 PAAAGRAFO: 00 XNCXSO: 07 ALíNEA: :I:

TEXTO PA SXSTEMATX2ACÃO:

PROJETO DO CENTRÃO:

VXX - requisição de bens.

VXX - requisição de bens.

ARTXGO: 162 PAAAGRAFO: UN XNCXSO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

parágra~o único. Não se inclui nas restrições do in­
ciso XXX deste artigo a di~usão de pronunciamentos de par~a­

mentares e~etuados em suas Casas Legislativas l desde que ~ibe­

rados pelas respectivas Mesas.

PROJETO DO CENTRÃO:

parágra~o único. Não se inclui nas restrições do in­
ciso XXX deste artigo a di~usão de pronunciamentos de parla­
mentares e%etuados em suas Casas Legislativas, desde que libe­
rado pe~a respectiva Mesa.



ASSEMa~txA NACXONA~ CONSTXTUXNTE'

RE~ACXOHAMEHTO PAS EMENPAS COM O PROJETO PA COMXSSÃO PE SXSTEMATX2AÇÃO

TíTU~O: 05 CAPíTU~O: 01 SEÇÃO: 02 SUaSEçÃO: 00

pAG:rNA: 8

ARTXGO: 163 XNCXSO: 00 A~íNEA: *
TE~TO PA SXSTEMATX2AÇÃO:

Art. 163. O estado de sitio? nos casos do artigo 160?
inciso x? nâo poderá ser decretado por mais de trinta dias?
nem prorrogado? de cada vez? por prazo superior. Nos casos do
inciso z r , poderá ser decretado por todo o tempo em que perd<.t .•
r~r a guerra ou agressão armada estrangeira.

PRo.h:TO DO CENTAAO:

Art. 164. O estado de sitio? no caso do artigo 161?
inciso :r? não poderá ser decretado por mais de trinta dias?
nem prorrogado? de cada vez, por prazo superior. Nos caso:; ao
inciso :rX? poderá ser decretado por todo o tempo em que ~''';!rdu­
rar a guerra ou agressão armada estrangeira.



ASSEMELÉXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAI1ENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COI1XSSÃO DE S:.cSTEI1AT:I:2AÇÁO

PÁGXNA: 9

TíTULO: 05

ARTXGO: 164

CAPíTULO: 01

PARÁGRAFO: 00

SEÇÁO: 02 SUESEÇÁO: 00

XNCXSO: 00 ALíNEA: ~

TEXTO DA SXSTEMATX2AÇÁO:

Art. 164. As imunida.:fes doS membros do Congresso Na­
ciona1 subsistirão durante o estado de sitio; todavia J poderão
ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da
casa respectivaJ as do Deputado ou Senador cujos atos J ~ora do
recinto do Congresso J sejam mani~estamente incompativeis com a
execução do estado de sitio J após sua aprovação.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 165. As imunida~es dos membros do Congresso Na­
ciona1 SUbsistirão durante o estado de sitio; todavia J poderão
ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da
Casa respectiva J as do Deputado ou Senador cujos atos J ~ora do
recinto do Congresso J sejam manixestamente incompativeis com a
execução da medida.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 2.052 MARXA DE LOURDES AEADXA ( "'01 Ass. )
APROVAÇÃO DA PARTE FXHAL DO CAPUT DO ART. 164 DO
PROJ., ONDE SE LE "APOS SUA APROVAÇÃO' PARA
ADXTAR NO FXNAL DO CAPUT DO ART. 165 DA 2P0Z041-1.



ASSEMELÉXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS C:OM O PROJETO DA COMxssAo DE SXSTEMATXZACAo

pAGXNA: 10

TíTULO: 05

ARTXGO: 165

CAPíTULO: 01

PAAAGRAFO: 00

SECÃO: 03 SUESECÁO: 00

ZNCZSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

Art. 165. O Congresso Naciona~~ atraves de sua Mesa,
ouvidos os ~ideres partidários~ designará comissão composta de
cinco de seus membros para acompanhar e %isca~izar a execução
das medidas previstas nas seções re%erentes ao estado de de%e­
sa e ao estado de sitio.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 166. A Mesa do Congresso Naciona~, ouvidos os
~ideres partidários, designará Comissão composta áe cinco de
seus membros para acompanhar e %isca~izar a execução das medi­
das previstas nas seções re%erentes ao estado de de%esa e ao
estado de sitio.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

pAGINA: 11

TíTULO: 05

ARTIc:.O: 165

CAPíTULO: 01

PARAGRAF'O: 00

SEÇÃO: 03 SUBSEÇÃO: 00

INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTE11ATIZAÇÃO:

Art. 166. Cessado o estado de de~esa ou o estado de
sitio~ cessarão 'também seus e~ei'tos, sem prejuizo da responsa­
bi~idade pe~os i~ici'tos cOlnetidos por seus execu'tores ou
agentes.

PROJETO DO CENTRÃO:

Ar't. 157. Cessados o estado de dexesa e o estado de
sitio~ cessarão 'também seus e~ei'tos~ sem prejuizo da responsa­
bi~idade pe~os i1icitos cometidos por seus executores ou
agentes.

ARTIGO: 166 PARAGRAF'O: UN :INC:ISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S:ISTEMAT:IZAÇÃO:

parágrazo único. Tão ~ogo cesse o estado de de~esa ou
o estado de sitiO, as medidas ap~icadas na sua vigência serão
re1atadas pelo Presidente da RepÚblica, em mensagem ao Con­
gresso Naciona1, com especizicação e justizicação das provi­
déncias adotadas, indicados nominalmente os atingidos~ bem
como as restrições aplicadas.

PROJETO DO CENTRÃO:

Parágraxo único. Tão 10go cesse o estado de dexesa ou
o estado de sitio~ as medidas ap1icadas na sua vigéncia serão
re1atadas pelo Presidente da República, em mensagem ao Con­
gresso Naciona1, com especixicação e justizicação das provi­
dências adotadas~ indicados nomina1mente os atingidos bem como
as restrições ap1icadas.



ASSEMaLÉ~A NAC~ONAL CONST~TU~NTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COI1~SSÃO D~ S~STEMATZZAÇÃO

pAG~NA: 1.2

TíTULO: 05 CAPíTULO: 02 SEÇÃO: 00 SUaSEçÃO: 00

ARTIGO: 1.67 PAAAGRAFO: 00 INCISO: 00 ALfNER: *
TEXTO DA S~STEMAT~ZAÇÃO:

Art. 167. As Forças Armadas constituidas pe~a Mari-
nha ... pe~o Exército e pe~a Aeronáutica são instituições nacio-
nais permanentes e regu~ar.s ... organizadas com base na hierar­
quia e na discip~ina... sob a autoridade suprema do Presidente
da Repúb~ica... e destinam-se à de~esa da pátria... à garantia dos
poderes constitucionais e, ~or iniciativa de um destes ... da ~ei

e da ordem.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 1.68. As Forças Armadas ... constituidas pe~a Mari­
nha ... pe~o Exército e pe~a Aeronáutica, são instituições nacio­
nais permanentes e regu~ares ... organizadas com base na hierar­
quia e na discip~ina, sob a autoridade suprema do Presidente
da Repúb~ica... e destinam-se à de~esa da pátria... à garantia dos
poderes constitucionais e, por iniciativa de um destes ... da ~ei

e da ordem.

C 001 Ass. )764 J.JALDYR PUGL~ES~

EMENDA 2P01603-1.

EMENDA: 2P01603-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
WALDYR PUGLJ:ES~ PMDa

Dê-se ao "caput" do art. 1.67 do projeto de constituição
..A..... a seguinte redação:

Art. 157 _ As Forças Armadas ... constituidas pe~a Marinha ...
pe~o Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais
permanentes e regU1ares, organizadas com base na hierarquia e
na discip~ina... sob a autoridade suprema do Presidente da Repú­
blica, e destinam-se à de~esa da Pátria... e à garantia dos po­
deres constitucionais.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

HAROLDO L~MA C 001 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P01.360-1. CART. 1.67).

EMENDA: 2P01360-1. PARECER: PELA REJEIÇÃO
HAROLDO L~MA PC DO a

EMENDA MOD~FJ:CAT~VA

DISPOSJ:T~VO EMENDADO: art. 167
Dê-se ao artigo 1.67 do Projeto a seguinte redação:
Art. 1.57 _ As Forças Armadas, constituidas pela Marinha,

pe~o Exército e pe~a Aeroná,ltica, são instituições nacionais
permanentes e regu~ares, organizadas com base na hierarquia e
na discip~ina... sob a autoridade suprema do Presidente da Repú­
b1ica... e destinam-se à dexesa da pátria... à garantia dos pode­
res constitucionais ... e por iniciativa do Poder Executivo com a
prévia aprovação do Poder Legis~ativo... da ordem
constituciona~.

)C 001 Ass.
AO 'CAPUT' DO
DO ART. 1.68 DA

JOSÉ GENOíNO
EMENDA 2P01227-2, EM SUaST~TU~ÇÃO
ART. 167 DO PROJETO OU AO 'CAPUT'
EMENDA SUaST~TUTZVA ~P02041-1.

2P01.227-2 PARECER: PELA REJE~çAo
JosÉ GENOíNO PT

Modi~ica a redação ao A~t. 1.67 ... para:
Art. 167. As Forças ~rmadas, constituidas pela Marinha,

pelo Exército e pela Aeronáútica ... são institUições nacionais
permanentes e regulares... oxganizadas com base na hierarquia e
na discip~ina, sOb a autoridade suprema do Presidente da Repú­
b1ica... e destinam-se à dexesa da pátria... à garantia dos pode­
res constitucionais e, por iniciativa destes, da ordem
constitucional.

EMENDA:

ART:tGO: 157 PAAAGRAI"O: 01 :tNC:tSO: 00 ALíNEl\: *
TEXTO DA S~STEMAT~ZAÇÃO:

S 1. 2 Lei complementar estabelecerá as normas gerais a
serem adotadas na organização, no preparo e no emprego das
Forças Armadas.
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RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COliXSSÁO DE SXSTEMATX2AÇÁO

PÁGXNA: 13

TíTULO: 05 CAPíTULO: 02 SEçAo: 00 SUBSEÇÁO: 00

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 1 2 Lei comp~ementar estabe~ecerá as normas gerais a
serem adotadas na organização~ no preparo e no emprego das
Forças Armadas.

ARTXG.o: 167 PARÁGRAFO: 02 XNCXSO: "0 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SXSTEMATZ2AÇAo:

~ 2 12 Não caberá "habeas corpus" em re~aç:ão a punições
discip~inares mi~itares.

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 2 2 Não caberá "habeas corpus" em re~aç:ão a punições
discip~inares mi~itares.



ASSEMELt~À NAC~ONAL CONST~TU~NTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM~SSÃO DE S~STEMAT~ZACÃO

pAG~NA: 14

Tí'1"ULO: 05 CAPíTULO: 02 SEÇÃO: 00 SUESEÇÃO: 00

AR'''~GO: 158 PAAAGRAJ"O: 00 ~NC~SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S~STEMAT~ZAÇÃO:

Art. 158. O serviço mi~itar ~ obrigatório nos termos
da ~ei.

PROJETO 00 CENTRÃO:

Art. 159. O serviço mi~itar ~ obrigatório nos termos
da ~ei.

DESTAQUES:

ÓESTAQUE N2: 1.829 VLAD~l1ZR PALME~RA ( 001 Ass. )
EI1ENDA N. 2P01228-1 J El1 SU8ST~TUIÇÃO AO ART. 158
E AO ART. 159 DA EMENDA SUEST~TUTXVA N.
2P02041-1.

EMENDA: 2P01228-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
VLADIl1~R PALI1EIRA PT

Dé-se nova redação ao art. 158 e respectivos parágra~os do
Projeto de Constituição da Comissão de Sistematização J
acrescentando-se J também J um novo parágraxo:

"Art. 158. A prestação do serviço mi~itar será
xacu~tativa.

, 1 2 _ A 2ei discip2inará a covocação extraordinária de
cidadãos para a prestação de serviço mi~itar em caso de
guerra.

~ 2 2 _ Na hipótese de convocação extraordinária J nos ter­
mos do parágraxo antecedente J será respeitada a objeção de
consciência.

~ 3 2 _ Todos os que optarem por não prestar serviço mi~iar
terão de prestar serviço alternativo de caráter civil J nos
termos da ~ei."

ARTIGO: 158 PAAAGRAJ"O: 01 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO PA S~STEMATIZAÇÃO:

~ 1 2 Às J"orcas Armadas compete J na ~orma da lei J a­
tribuir serviço a~ternativo aos que J em tempo de paz, após a­
~istadosJ a~egarem imperativo de consciéncia para eximirem-se
de atividades de caráter essencia~mentemilitar.

PROJETO 00 CENTRÃO:

~ 1 2 Às J"orças Armadas compete J na xorma da ~eiJ a­
tribuir serviço alternativo aos que, em tempo de paz J após a­
listados J alegarem imperativo de consciência para eximirem-se
de atividades de caráter essencia~mentemilitar.

( 001 Ass. )390 MOEMA SÃO THIAGO
EMENDA 2P00595-7J ART. 158.

EMENDA: 2P00595-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MOEMA SÃO THIAGO PDT

Dispositivo Emendado: Titu~o V _ capitu~o I~ _ das J"orças
Armadas

Dé-se ao ~ 1 2 do Art. 168 J a seguinte redação:
?~Ar~. ~68 o Serv~co M~l~tar .~'.'r.'r.'r.".'r.'r.".".".".n."."."

~ 1 2 _ Compete na xorma da ~ei comp~ementar a regu~amenta­
ç§o do serviço a~ternativo aos que J após a~istados alegarem
imperativo de consciência para eximirem-se de atividades de
caráter militar".

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:



ASSEMBLÉ%A NAC%ONAL CONST%TU%NTE

RELAC%ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM%SSÃO DE S%STEMAT~ZAÇÃO

TíTULO: 05 CAPíTULO: 02 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÁO: 00

PÃG:INA: 15

ART:IGO: 168 PARÁGRAFO: 02 %NCXSO: 00 ALí~EA: *
TE~TO DA S:ISTEMAT~ZACÃO:

§ 2 2 As mu~pereg e os ec~esiásticos xicam isentos do
serviço mi~itar obrigatório em tempo de pazJ sujeitos J porémJ
a outros encargos que a ~ei ~hes atribuir.

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 2 2 As mu~heres e os ec~esiásticos xicam isentos do
serviço mi~itar obrigatório em tempo de pazJ sujeitos J porém J
a outros encargos que a ~ei ~hes atribuir.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER CONTRÁRIO:

EMENDA: 2P01322-S PARECER: PELA REJE:ICÃO
JOÃO CALMON ~1DB

EMENDA MODIFICATIVA
D:ISPOSXTXVO EI1ENDADO: Art. 168
Dê-se ao Art. 168 a seguinte redação:
Art. 168 - Todos os brasi~eiros são obrigados ao serviço

mi~itar ou a outros encargos de interesse naciona~J nos termos
e sob as penas da ~ei.

Parágraxo único - Os isentos do serviço mi~itarJ bem como
os que xorem dispensados J xicarão sujeitos a outros encargos
que a ~ei ~hes atribuir.



ASSEM13LÉIA NACIONAL CONSTITUJ:NTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

PÁGINA: 16

TíTULO: 05

ARTIGO: 169

CAPíTULO: 03

PARÁGRAFO: 00

SEÇÃO: 00 SU13SEÇÃO: 00

INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 159. A segurança pÚb~ica~ dever do Estado, di­
reito e responsabi~idade de todos, é exercida para a preserva­
ção da ordem pÚb~ica e da inco~umidade das pessoas e do patri­
m6nio~ através dos seguintes órgãos:

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 170. A segurança púb~ica~ dever do Estado~ di­
reito e responsabi~idade de todos~ é exercida para a preserva­
ção da ordem pÚb~ica e da inco~umidade das pessoas e dO patri­
mõnio~ através dos seguintes órgãos:

ARTIGO: 159 PARÁGRAFO: 00 INCISO: 01 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

I - po~1cia ~edera~;

PROJETO DO CENTRÃO:

I - po~1cia ~edera~;

DESTA'QUES:

DESTAQUE N2: 1.051 IVO CERSÓSIMO ( 001 Ass. )
EMENDA N. 2P01552-0. (ART. 159, INCISO I)

EMENDA: 2P01562-0 PARECER: PELA REJEIÇÃO
IVO CERSÓSIMO PMD13

O inciso I do art. 169 ~ica assim regidigo;
Art. 169 _ o6 •• o6 .... o606o6 •• o6 •• o6 .. o6o6o6o6o6o6 .. o6o6o6o6o6o6o6o6o6o6o6o6o6o6 .... o6o6.o6.o6

I Po~icia Federa~ e Po~icia Rodoviária Federa~;
AO- art. 169 será acrescentado o § 2 2 e renumerado o 2 2

para 3 2 e assim sucessivamente:

~ 1~2- _··Â·p~ii~i~·R~d~~iã;i~·F~d~;~i;·i~~tit~id~·P~;·i~i
como órgão permanente~ estruturada em carreira~ terá competên­
cia do po~iciamento ostensivo. segurança e preservação da or­
dem PÚb~ica nas rodovias %ederais~ segundo disposição em ~ei;

'§ 3 2 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

ART:tGO: 169 PARÁGRAFO: 00 :tNC:tSO: 02 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PROJETO PO CENTRÃO:

II - po~icias civis;

II - po~1cias civis;

ARTIGO: 169 PARÁGRAFO: 00 INCISO: 03 ALíNEA: *
TEXTO PA SISTEMATIZAÇÃO:

III - poJ.1cias
m,:i1:i tares.

mi1itares e corpos de bombeiros



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE-

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

TíTULO: 05 CAPíTULO: 03 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

PÁGINA: 17

PROJETO DO CENTRÃO:

III - poJ.icias
miJ.itares.

miJ.itares e corpos de bombeiros

decomissã

parâgrafo

da

e

( 001 Ass. )

incisoo169

de

169).

REJEIÇÃO
Pl1DB

constituiÇãoProjet

JOSÉ 1'1ARANHÃO
EMENDA 2P01875-9 (ART.

2P01876-9 PARECER: PELA
JOSÉ MARANHÃO

Emenda ao
·SiS1:ematizacâo.

Acrescente-se ao Art.
remunerando-se os demais:

IV - poJ.icia rodoviária federaJ..
§ 4 2 - A poJ.icia rodoviária federaJ. é destinada a proceder

a apuracão das infrações penais e de tráfego no âmbito das ro­
dovias federais.

EMENDA:

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.317

ARTXGO: 169 PARÁGRAFO: 01 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

§ 1 2 A poJ.icia federaJ., instituida por 1ei como órgâo
permanente, é destinada a:

PROJETO DO CENTRÃO:

§ i 2 A policia federal, instituida por lei como órgâo
permanen~e, é destinada a:

( aa1 Ass. )

A pOJ.icia federal, instituida por J.ei, é destinada a

e seus incisos, do art. 159; passam a ter a seguinte

555 PAULO ROBERTO
EMENDA N. 2pa1105-3. (ART. 159)

2P011a5-3 PARECER: PELA APROVAÇÃO
PAULO ROBERTO PMDB
EMENDA SUSSTXTUTXVA
Art. 159
O § 1 2

~ed~~ão:
prover:
X - os serviços de policia maritima, aérea e de fronteiras;
II a repressão ao trâfico de entorpecentes e drogas afins
sem prejuizo da atuação de outros órgâos púbJ.icos em suas res­
pectivas áreas de competência;
XIX - a apuracão de infracões penais contra a ordem poJ.1tica e
sociaJ. ou em detrimento de bens e servicos da União; assim
como outras infracões, cuja prática tenha repercussão ínteres­
taduaJ. e exija repressâo uniforme, segundo se dispuser em J.ei.

EMENDA:

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

( 001 Ass. )782 MUSSA DEMES
EMENDA N. 2P004a5-9 (ARTXGO 169)

EMENDA: 2P00405-9 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MUSSA DEMES PFL

Emenda Substitu1:iva
Art. 159
O § 1 2 e seus incisos, do art. 169, passam a ter a seguin­

te redacão:
§ 1 2 _ A poJ.itica federaJ., instituida por 1ei, é destinada

a prover:
X _ OS servidores de pOJ.icia maritima; aérea a de frontei­

ras,
XX a repressão ao tráfico de entorpecentes e drogas a-

fins;
XIX _ a apuracão de infracões penais contra a ordem poJ.i­

tica e sociaJ. ou em detrimento de bens e servicos da União,
assim como outras infrações, cuja prâtica tenha repercussão
interestadual e exija repressão uniforme, segundo se dispuser
em 1ei.
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REL.AC:J:ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM:J:ssAo DE S:J:STEMAT:J:2ACÃO

pAG:J:NA: 18

TíTUL.O: 05 CAPíTUL.O: 03 SECÃO: 00 SUElSECÃO: 00

ART:J:GO: 159 PAAAGRAFO: 01 :J:NC:J:SO: 01 AL.íNEA: *
TEXTO DA S:J:STEMAT:J:2ACÃO:

:J: - apurar inirações penais contra a ordem po~itica e
socia~ ou em detrimento de bens, serviços e interesses da U­
nião ou de suas entidaoes autárquicas e empresas públicas, as­
sim como outras infrações cuja prática tenha repercussão inte­
restadua~ ou internacional e exija repressão uniforme, segundo
se dispuser em ~ei;

PROJETO DO CENTRÃO:

:J: - apurar in~rações penais contra a ordem po~itica e
socia~ ou em detrimento de bens, serviços e interesses da U­
nião ou de suas entidades autárquicas e empresas pÚb~icas, as­
sim como outras infraç6es cuja prática tenha repercussão inte­
restadua~ ou internaciona~ e exija repressão unixorme, segundo
se dispuser em ~ei;

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.818 V~RGíL.~O GU:J:MARÃES ( 001 Ass. )
SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO 'CONTRA A ORDEM POL.:J:TICA E
SOC~AL.·, DO :J:NC~SO I DO ~ 1 DO ART. 170 DA EMENDA
SUElST:J:TUT~VA 2P02041-1 E DO :J:NCISO I DO ~1,ART159.

ART:J:GO: 159 PAAAGRAFO: 01 :J:NC:J:SO: 02 AL.íNEA: *
TEXTO DA S~STEMAT:J:2ACÃO:

I:J: - prevenir e reprimir, em todo o territ6rio nacio­
na~, o tráxico ilicito de entorpecentes e drogas axins, o con­
trabando e o descaminho, sem prejuizo da atuação de outros 6r­
gãos pÚblicos em suas respectivas áreas de competência;

PROJETO DO CENTRÃO:

:J::J: - prevenir e reprimir, em todo o territ6rio nacio­
na~, o tráxico ilicito de entorpecentes e drogas afins, o con­
trabando e o descaminho, sem prejuizo da ação xazendária e a
de outros 6rgãos PÚb~icos em suas respectivas áreas de compe­
tência;

( 001 Ass. )
(T:J:TUL.O V, CAP:J:TUL.O :J::J::J:,

823 FERNANDO VEL.ASCO
EMENDA N. 2P00875-3.
ART. 159).

EMENDA: 2P00875-3 PARECER: PEL.A APROVACÃO
FERNANDO VEL.ASCO PMDEl
Emenda Substitutiva no capitu~o I:J:I, do titu~o V, da segurança
púb~ica.

O inciso :J::J:, do ; ~o, do artigo 159, passa a ter a seguin­
te redação:

~I _ prevenir e reprimir o tráfego de entorpecentes e dro­
gas a%ins, sem prejuizo da atuação de outros 6rgãos púb~icos
em suas respectivas áreas de competência.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

AL.U:t2~0 BEZERRA
EMENDA N. 2P01755-0. (ART. 159, S 1

( 001 Ass. )
II)

EMENDA: 2P01755-0 PARECER: PEL.A APROVACÃO
AL.U~Z~O ElE2ERRA PMOEl

Dé-se ao item ~~, do ; 1 2, do art. 159 do Projeto de Cons-
tituição (A) da Comissão de Sistematização a seguinte redação:

"Art. 169. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
§ i 2 oi ..

:t _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
:J::J: _ prevenir e reprimir o tráxico de entorpecentes e dro­

gas agins, sem prejuizo da atuação de outros 6rgãos públicos
em suas respectivas áreas de competência."



ASSEMBLt~A NAC~ONAL CONST~TU~NTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COl1 O PROJETO DA COM~SSÃO DE S~STEI1AT:t:ZACÃO

PÁG~NA: 19

TíTULO: 05 CAPíTULO: 03 SECÃO: 00 SUSSEC1í.O: 00

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P00820-8 PARECER: PELA APROVACÃO
ADOLFO OL~VE~RA PL
Redija-se assim o item ~~ §1 2 do Art. 169:
XX _ prevenir e reprimir, em todas as unidades da ~ederação, o
trA~ico ilícito de entorpecentes e drogas a~ins, sem prejuizo
da atuação de outros órgãos pÚblicos em suas respectivas éreas
de competênCia.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER CONTRÁR~O:

EMENDA: 2P00504-7 PARECER: PELA REJE~C1í.O
CELSO DOURADO PMD13

Propõe-se a modi~icação da redação do ~nciso~:t: e do
parégra~o 1 2 do art. 169 do Projeto de constituição que passa
a ter a seguinte redação:

ArL. 159 _ .
J: _ .
X~ _ Policias Estaduáis
:t: ~ ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
§ 1~ _ As Policias Estaduais destinadas ao pOliciamento

ostensivo e à apuração das inxrações penais e os corpos de
bombeiros são subordinados aos Governadores dos Estados, ca­
bendo és guardas municipais a proteção dO Patrimônio Municipal
e a ~unção de auxiliares das Policias Estaduais.

ART:t:GO: 169 PARÁGRAFO: 01 :t:NC~SO: 03 ALíNEA: :«

TEXTO DA S~STEnAT:t:ZACÃO:

ras;

PROJETO DO CENTRA0:

ras;

XXX - exercer a polícia maritima, aérea e de ~rontei-

XXX - exercer a pOlicia marítima, aérea e de ~rontei-

ARTXGO: 169 PARÁGRAFO: 01 ~NCXSO: 04 ALíNEA: :«

TEXTO DA S~STEMAT:t:ZACÃO:

XV - exercer, com exclusividade, a policia jUdiciária
da União.

PROJETO DO CENTRA0:

XV - exercer, com exclusividade, a pOlicia judiciéria
da União.

ARTXGO: 169 PARÁGRAFO: 02 XNCJ:SO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SJ:STEMATIZACÃO:

§ 2 2 As pOlicias civis, dirigidas por delegados de
pOlicia de carreira, são destinadas, ressalvada a competência
da União, a proceder à apuração de inxrações penais, exercendo
as ~unções de pOlicia jUdiciéria.

PROJETO DO CENTRA0:

§ 2 2 As POlicias civis, dirigidas por delegados de
policia de carreira, são destinadas, ressalvada a competéncia
da união, a proceder à apuração de inxrações penais, exercendo
as ~unções de pOlicia jUdiciária.



ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COI'! O PRO.JETO DA COI1ISSÃO DE SISTEMAT:l:ZAÇÃO

TíTULO: ~5 CAPíTULO: ~3 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

2~

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER CONTRÁRIO:

EMENDA: 2P~0010-0 PARECER: PELA RE.JEIÇÃO
CLEONÂNCIO FONSECA PFL

Dá-se ao ~ 2 2 do art. 159, a seguinte redação:
As po~icias civis estruturadas em carreiras, dirigidas por

po~iciais da carreira; são destinadas, ressalvadas a competên­
cia da União, aproceder às apurações de inzraçôes penais exer­

.cendo as %unções de po~icia jUdiciária.

EMENDA: 2P00012-5 PARECER: PELA RE.JEIÇÃO
ACIVAL GOMES PMDB

Dá-se ao ~ 2 2 do art. 169 a seguinte redação:
As policias civis dirigidas por policias de carreira, s~o

destinadas, ressalvadas a competência da União, a proceder a
apuração de in%rações penais, exercendo as %unções de policia
jUdiciária.

ARTIGO: 159 PARÁGRAFO: 03 INCISO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 3 2 As policias militares, zorças auxiliares e re­
serva do Exército, cabe exercer o policiamento ostensivo e as­
segurar a preservação da ordem pÚb~ica; SUbordinam-se, junta­
mente com os corpos de bombeiros militares e as pOlicias ci­
vis, ao Governo dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios.

PRO.JETO DO CENTRÃO:

~ 3 2 As policias militares cabem a pOlicia ostensiva
e a preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros mi­
litares, além das atribuições de%inidas em lei, incumbe execu­
ção de atividades de de%esa civil.

~ 4 2 Às policias militares e corpos de bombeiros mi­
litares, %orcas auxiliares e reserva do Exército, subordinam­
se, juntamente com as policias civis, aos Governadores dOS Es­
tados, do Distrito Federal e dos Territórios.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.054 HELIO ROSAS
APROVAÇÃO DO ~ 3. DO ART. 169
CONSTITUIÇÃO, EM SUBSTITUIÇÃO
DA EMENDA N. 2P02042-1.

( 001 Ass. )
DO PROJETO DE
AO ~ 3. DO ART. 170

DESTAQUE N2: 103 SADIE HAUACHE
EMENDA N. 2P00230-7. (ART. 22, § 2.)

( 001 Ass. )

~MENDA: 2P00230-7 pARECER: PELA APROVAÇÃO
VALMIR CAMPELO PFL

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Art 159, ~ 3 (projeto A)
O ~ 3 do Art 159, desdobrado, passa ter a seguinte reda­

çâo, renumerando-se os· demais:
"Ar t • 1 69 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
§ 3 Às Policias Militares cabe a policia ostensiva e a

preservação da ordem pública; aos corpos de Bombeiros Milita­
res, além das atribuições dez~nidas em lei, incumbe execucão
de atividades de de%esa civil.

§ 4 As pOlicias Militares e Corpos de Bombeiros Militares,
zorcas auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, junta­
mente com as Policias Civis ao Governador dos Estados, do Dis­
trito Federal e dos Territórios."

963 VALMIR CAMPELO ( 001 Ass. )
EMENDA N. 2P00230-7. (ART. 169, § 3.)

EMENDA: 2P00230-7 PARECER: PELA APROVAÇÃO
VALMIR CAI1PELO PFL

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Art 169, § 3 (Projeto A)
O ~ 3 do Art 159, desdobrado, passa ter a seguinte reda­

çâo, renumerando-se os demais:
"Ar t • 1 59 •.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
~ 3 Às POlicias Militares cabe a pOlicia ostensiva e a

preservaçâo da ordem pública; aos Corpos de Bombeiros Milita­
res, a~ém das atribuições dezinidas em ~ei, incumbe execução
de atividades de de%esa civil.

§ 4 As POlicias Militares e corpos de Bombeiros Militares,

DESTAQUE N2:
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zorças auxiliares e reserva do Exérci~o, subordinam-se, jun~a­

men~e com as Policias Civis ao Governador dos Es~ados, do Dis­
~ri~o Federal e dos Terri~órios • "

ANTÔN:I:O PEROSA < @01 Ass. )
SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO , AUX:I:L:I:AR' DO ~ 3 DO ART.
169 DO PROJETO OU A MESMA EXPRESSÃO DO ~ 4 DO ART.
17@ DO SUBST:I:TUT:I:VO 2P@2@41-1.

CARLOS CARD:I:NAL < @01 Ass. )
SUPRESSÃO DA EXPRESS~O 'FORCAS AUX:I:L:I:ARES E
R~SERVA DO EXERC:I:TO', CONSTANTE DO ~ 3. DO
ART. 169 DO PROJETÕ.

< "''''1 Ass. )434 H:I:Lf\R:I:O BRAUN
EMENDA 2P0@762-7, ART. 169.

EMENDA: 2P00762-7 PARECER: PEL.A REJE:I:CÃO
H:I:LÁR:I:O BRAUN PMDB

Seja aduzido ao ~ex~o: "QUando convocadas ou mObilizadas"
passando a vigorar o seguin~e ~exto: Art. 169, ~ 3 2 ..... xor­
cas auxiliares e reserva do exército quando convocadas ou mo­
bilizadas, cabe exercer o pOliciamento ......

DESTAQUE NQ:

DESTAQUE NQ: 436 H:I:Lf\R:I:O BRAUN
EMENDA 2P00760-1, ART. 169,

< @01 Ass. )
~ TERCE:tRO.

EMENDA: 2P@0760-1 PARECER: PELA REJE:I:CÃO
H:I:LÁR:J:O BRAUN PI1DB

Dé-se nova redação ao ~ 3 2 do Artigo 169 do Anteprojeto de
Constituição votado pela Comissão de sistematização:

.. § 3 2 _ As Policias Militares, zorcas auxiliares e reserva
do Exérci~o, cabe exercer a pOlicia preventiva e assegurar a
preservação da ordem PÚblica; SUbordinam-se, juntamente com os
Corpos de Bombeiros Militares e as Policias Civis, ao Governo
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios".

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P01547-6 PARECER: PELA APROVACÃO
U:J:LSON MART:I:NS PMDB
EMENDA MOD:tF:I:CAT:I:VA

Dê-se ao ~ 3 2 do artigo 169 a seguinte redacão:
"Art. 169
~ 3 2 Às pOlicias militares cabe exercer o policiamen~o os­

tensivo e assegurar a preservacão da ordem pÚblica. Aos corpos
de bombeiros militares cabe a atividade da dexesa civil. Ambos
são xorças auxiliares e reserva do Exército e se subordinam,
juntamente com as policias civis, ao Governo dos seus respec­
~ivos Estados, Distrito Federal e Territórios.'

EMENDA: 2P@1831-9 PARECER: PELA APROVACÃO
GERALDO FLEM:J:NG PMDB

"Art 169 _ .
~ 3 2 _ Às Policias Militares cabea pOlicia ostensiva e a

preservação da ordem pÚblica; aos Corpos de Bombeiros Milita­
res, além das atribuições dezinidas em lei, incumbe execucão
de atividades de dexesa civil.

~ 4 2 _ As Policias Mili~ares e Corpos de Bombeiros Milita­
res, Íorças auxiliares e reserva do Exérci~o, SUbordinam-se,
juntamente com as POlicias Civis ao Governo dos Es~ados, do
Distrito Federal e dos Territórios."

Renumere-se os aemais parágraxos.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER CONTRÁR:J:O:

EMENDA: 2P@0589-6 PARECER: PELA REJE:I:CÃO
JOSÉ MAURíCJ:O PDT

Emenda Adi~iva

Disposi~ivo Emendado: § 3 2 do Art. 169, do projeto de
Constituição.

Acrescente-se ao ~ 3 2 do Art. 169 a expressão seguinte:
••• "destinados além das missões especixicas, às ativida­

des de dezesa civil" •••
Passando o parágrazo a ter a seguinte redação:
~ 3 2 _ Às Policias Militares, zorças auxiliares e reserva

do Exercito, cabe exercer o policiamento ostensivo e assegurar
a ordem pÚblica: SUbordinam-se juntamente com os corpos de
bombeiros militares; destinados além das missões especizicas
às atividades de dezesa civil, e as pOlicias civis, ao governo
dos estados, Distrito Federal e Territórios.
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ART:r:GO: i69 PARÁGRAFO: elof :r:NCJ:SO: ee AL.íNEA: =*

TEXTO DA SJ:STEMAT:r:ZAÇÁO:

~ 4 2 A ~ei discip~inará a organização e o ~unciona­
mento dos órgãos responsáveis pe~a segurança pÚb~ica7 de ma­
neira a assegurar a e~iciência de suas atividades.

PROJETO 00 CENTRÃO:

~ 52 A ~ei discip~inará a organização e o ~unciona­
mento dos órgãos responsáveis pe1a segurança PÚb1ica 7 de ma­
neira a assegurar a e~iciência de suas atividades.

( eel Ass. )RONAN TJ:TO
EMENDA N. 2PGG778-3 (ART. i59 7 § 4.)

EMENDA: 2pee778-3 PARECER: PEL.A REJEJ:çAo
GENÉSIO 13ERNARDJ:NO PMD13

Dê-se ao , 4 2 do Art. 169 do projeto de constituição da
Comissão de Sistematização a seguinte redação:

'~rt. 159•••••••••••

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.287

~·42·~·L~i·~~t~d~~i·disciP1inaráa organização e o ~uncio­
namento dos órgãos responsáveis pe1a segurança pÚb~ica7 de ma­
neira a assegurar a e~:i.ciência de suas atividades."

ARTIGO: i69 PARÁGRAFO: 05 J:NC:tSO: 00 AL.íNEA: =*

TEXTO DA SJ:STEMATJ:ZAÇÃO:

§ 52 OS Mun:i.c!p:i.os poderão constituir guardas munici­
pais destinadas à proteção das insta~ações e dos serviços
nlunic:l.pais.

PROJETO 00 CENTRÃO:

, 6 2 Os Munic!pios poderão constituir guardas munici­
pais destinadas à proteção das insta~ações7 bens e serviços
municipais 7 con~orme d:i.spuser a ~ei.

C 00i Ass. )795 J~RANCJ:SCO AMARAL.
I::MENDA 2PGi980-3 (ARTJ:GO i59)

EMENDA: 2P0i9B0-3 PARECER: PELA REJE:r:CAo
FRANCJ:SCO AMARAL. PMDS

Emenda Modi~icativa

Dê-se ao , 52 do art. i69 do Projeto de constituição (a)
liegu:i.nte redação:

Art. 169..•..•.....•.•••....••..•..•••••.•..•••.•...•.•.••
~ 52 _ Os Munic!pios pOderãoconstituir gUardas municipais

dest:i.nados a exercer as %uncões de auxi1iar no p01iciamento
preventivo e ostensivo7 beln como à proteção do patrimônio mu­
nicipa~7 no que dispuser as constituições estaduais.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER CONTRÁR:r:O:

EMENDA: 2P0e927-1 PARECER: PEL.A REJE:tÇÁO
GERAL.DO AL.CKMJ:N PMD13

PROJETO DE CONST:tTU:r:CÃO DA COM:tSSÃO DE S:r:STEMAT:r:ZACÃO
EMENDA MODJ:FJ:CATIVA

O , 52 do art. 169 deste Projeto passa a viger com a se­
guinte redação:

"Art. 169
§ 52 As Guardas Municipais 7 a1ém do que dispuserem as

constituições estaduais 7 compete a proteção do patrimônio
municipa~.'
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DESTAQUE E EMENDAS ADITIVAS

( 001 Ass. )309 JOÃO DE DEUS ANTUNES
EMENDA 2P00764-3~ ART. 169.

EMENDA: 2P00764-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOÃO DE DEUS ANTUNES PDT

Acrescente-se ao Art. 169 do Projeto de constituição o se­
guinte parágra~o:

"É assegurado aos integrantes da carreira de de1egado de
p01icia o mesmo regime jurid:í.co do Ministério Púb1ico."

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 387 MOEI1A SÃO THIAGO
EMENDA 2P00924-7~ ART. 170.

( 001 Ass. )

As xunções de segurança civi1 serão exercidas por
das administrações da união, dos Estados~ dos Mu­
do Distrito Federa1~ com exceção dos Corpos de

EMENDA: 2P00924-7 PARECER: PELA REJEIçÃO
HOEMA SÃO THIAGO PDT

Inc1ua-se como artigo 170 no titu10 V _ Capitu10 III o se­
guinte dispostivo, renumerando os artigos subsequentes:

Art. 170 _ A Segurança Civi1 é a proteção que o Estado
proporciona à sociedade para assegurar a prevenção, vigi1áncia
e manutenção da cadeia de vida e do curso do processo de pro­
dução e circu1ação de pessoas e bens~ através de um sistema
único e integrado de ações.

parágra~o único _ São órgãos de segurança civi1:
Secretaria Especia1 do Meio-Ambiente _ SEMA;

_ Coordenação de De~esa Civi1 e segurança Nuc1ear;
_ Corpo de Bombeiros;
_ P01icia ROdoviária;
_ Guardas F10restais.
Lei comp1ementar determinará as ~unções de cada um destes

órgãos no Sistema de Segurança Civi1 e a ~orma de atuação dos
Corpos de Bombeiros neste Sistema.

Art. _ Os Corpos de Bombeiros são instituições permanentes
e regu1ares simp1es~ organizadas com base na hierarqui~ disci­
p1ina~ investidura mi1itar e recrutamento de v01untários e
suas reservas sob o comando dos Governadores de Estados, Dis­
trito Federa1 e Territórios~ com o objetivo de assegurar asa­
ções emergenciais de dexesa da vida úti1~ do património socia1
e da prOdução e circu1ação bens e pessoas.

Parágraxo único _ O Corpo de Bombeiros são xorças auxi1ia­
res das xorças armadas e com e1as atuam~ quando chamadas~ nas
tare~as de sa1vamento e busca.

Art. _ De acordo com Lei Comp1ementar~ os Corpos de Bom­
beiros constituem opção do Serviço Mi1itar obrigatório e xun­
cionarão através da mObi1ização de reserva para as suas ações
emergencias.

Art. _
6rgãos civis
nicipios e
Bombeiros.

DESTAQUE N2: 1.087 LYSÂNEAS MACIEL ( 001 Ass. )
EMENDA N. 2P01881-5. (TITULO v~ CAPITULO II
AD:tT:tVA)

EMENDA: 2P01881-5 PARECER: PELA REJE:tÇÃO
LYSÂNEAS MAC:tEL PDT

:tnc1ua-se no Titu10 no Titu10 V~ Capitu10 x:t~ re~erente às
Forças Armadas no projeto em Constituição~ o seguinte artigo:

Art. As despesas diretas e indiretas das Forcas Armadas
não poderão u1trapassar o teto de 5Y- (cinco por cento) do or­
çamento da união~ e1aborado para o ano xisca1 em que deva
vigir.'·

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P00271-4 PARECER: PELA APROVACÃO
RONALDO CEZAR COELHO PMDB
Emenda aditiva
Acrescente-se ao art. 169 o seguinte ~:
~ _ Os p01iciais civis aposentam-se compu1soriamente aos 65
anos de idade~ v01untariamente aos trinta anos de serviço e
por invalidez~ com remuneracão integra1.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER CONTRARIO:

EMENDA: 2P00515-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
DORETO CAMPANARI PMDB

Acrescente-se ao art. 169, do Projeto de Constituição (A)
e1aborado pe1a Comissão de Sistematização~ o seguinte § 6:

"Art. 169 _ .••..........•.••..•.•..••.•••..•...•••.••.•.•
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nho J ass~m como aos que estejam ne~e envo~v~dOs a~nda que ~n­

d~retamente, será ap~~cada pena de rec~usãoJ ~nax~ançáve~J de
dez a v~nte anos, na :forma em que d~spuser a ~e~ pena~".

EMENDA: 2P00516-1 PARECER: PELA REJEXCÃO
DORETO CAMPANARX PMDB

Acrescente-se ao art. 169 do projeto de const~tu~ção (A)
e~aborado pe~a con,~ssão de Sistemat~zaçãoJ o seguinte § 7:

"Art. 159 _ •••••••..••••.•••••••••..•••••••••••••••••••••

§·7·~·Á~~·t;~fi~~~t~~·d~·~~t~;p~~~~t~~·~·d;~9~~·~~i~~:.~~:
sim como aos que estejam envo~vidOSJ ainda que ind~retamenteJ

nesse i~icito, será ap~~cada pena de rec~usão, 4naxiançáve~,
de dez a v~nte anos, na xorma a ser determinada pe~a ~ei

pena~".

EMENDA: 2P01855-6 PARECER: PELA REJEXCÃO
ALÉRCIO DIAS PFL

Xnc~ua-se ma5s um parágraxoJ o ~ 60 J ao Art. 169 J inte­
grante do capitu~c. XII _ Da segurança Púb~ica _J do Titu~o VJ
com o seguinte tecr:
Art. 169 •••••••••••••••'•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
§ 6 2 _ "Aos de~eg~dos de po~iciaJ que ingressarão na carreiraJ
atendidos os requ~sitos e exigências de ~ei para o recrutamen­
tO J mediante concurso PÚb1ico de provas e t1tU10s J observada
na nomeação a ord~m de c~assixicaçãoJ assegurada a participa­
ção da Ordem dos ~dvogados do Brasi~ na organização e rea~iza­

ção do concurso J ~m tOdas as suas xases J e aos O:Eiciais Supe­
riores das po~ic~as mi~itares e corpos de bombeiros mi~itares

ap~icam-se vedaçõ~s e se assegura o regime juridico de remune­
ração previstos para o Ministério PÚb~icoJ correspondente no
âmbito Federa~, e dos Estados."
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